LEI Nº 2.309, DE 26/12/2000 

Institui a gratificação extra-classe aos Professores II e III da rede pública municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a gratificação extra-classe a ser paga aos Professores II e III da rede pública municipal, assim discriminada:

I – até 11 (onze) horas aulas 01 (uma) hora;

II – de 12 (doze) a 18 (dezoito) horas aulas 02 (duas) horas;

III – de 19 (dezenove) a 25 (vinte e cinco) horas aulas 03 (três) horas;

IV – de 26 (vinte e seis) a 32 (trinta e duas) horas aulas 04 (quatro) horas;

V – de 33 (trinta e três) horas aulas acima 05 (cinco) horas.

Art. 2º - O valor da gratificação será apurado tomando-se por base o número de aulas X salário-base.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de 01/11/2000.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa
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